
revista digitalrevista digital

PRONÚCLEOPRONÚCLEO
VOL 8 | SETEMBRO 2021

Falando em...Falando em...
Impacto da idade masculina
Importância da rastreabilidade
da prole
Compatibilidade HLA

Assuntos RegulatóriosAssuntos Regulatórios
O que muda com a nova resolução?

Ponto em PautaPonto em Pauta
Resolução nº 2294/2021 do
Conselho Federal de Medicina:
Ponto x Contraponto

Posicionamento dos representantes
sobre a nova resolução

Com a PalavraCom a Palavra



Bernardo Moura

CONSELHO EDITORIAL

Ana Beatriz
Zavan Marques

Fernanda
Peruzzato 

Patrícia
França

EDITORAS ASSOCIADAS

Ana Clara Esteves

EDITORA-CHEFE

Diana Caroline
Bastos

Ana Beatriz
Zavan Marques

Thais
Serzedello
de Paula

Vinícius
Bonato da

Rosa

Patrícia
França

Mariana de
Nadai

Rita Figueira

Ana Paula
de Souza
Aguiar

Darlete
Matos

Bia Mattos Brummel
Rodrigues
Magalhães

Paula
Fontoura

CORPO EDITORIAL

COMISSÃO CIENTÍFICA

APOIO

ASSESSORIA DE ARTE, EDIÇÃO E DIAGRAMAÇÃO

Juliana 

França



Nesta edição

Palavra da Presidência 5

15

Falando em Andrologia

28Falando em Embriologia

Falando em Genética 32

Ponto em Pauta

23

Assuntos Regulatórios 7

Com a Palavra 37

Referências 44

Nota: Nenhuma violação de direitos autorais foi pretendida com o uso das imagens que aqui constam.



COLABORADORESCOLABORADORES

P
R

O
N

Ú
C

L
E

O
 | P

Á
G

 4

Especialista de Ginecologia e Obstetrícia pela FEBRASGO;

Mestre em Obstetrícia pela UNIFESP;

Doutor em Medicina pela UNIFESP;

Diretor da Materbaby - Reprodução Humana, Maringá – PR.

DR. CARLOS GILBERTO ALMODIN

Mestre em Reprodução Humana pela Universidade Autónoma de Barcelona (Espanha);

Doutor em Saúde da Mulher pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG);

Diretor Científico Clínica Mater Prime – São Paulo.

DR. MATHEUS ROQUE

Alumna do Sherwin B. Nuland Summer Institute in Bioethics na Universidade Yale;

Membro da Comissão de Bioética da OAB/ES;

Pós-graduanda em Direito Contratual e Gestão Empresarial.

BEATRIZ KUSTER DEGASPERI

Especialista em embriologia clínica pelo Huntington Memorial Hospital,  Pasadena - Califórnia;

Diretor dos laboratórios da Unifert.

IRINEU IESTER DEGASPERI

Bacharelado e licenciatura em Ciências Biológicas pela Universidade Presbiteriana Mackenzie;

Especialista em Reprodução Humana Assistida pelo Instituto Sapientiae;

Andrologista do Fertility Medical Group.

RODRIGO ROSA PROVENZA

Doutorado em Ciências/ Biologia Celular e Molecular na Universidade de São Paulo e University of

North Carolina;

Pós-doutorado em Genética e Biologia Molecular na Universidade de São Paulo;

Gerente de Laboratório na Igenomix Brasil; 

NATÁLIA GONÇALVES

Mestre em Reprodução Animal - Universidade Estadual do Ceará;

Especialista pela Red Lara em Embriologia Clínica;

Doutora em Biologia da Reprodução pela Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - Universidade

de São Paulo;

Embriologista sênior e responsável pelo Laboratório da Clínica Semear Fertilidade.

IARA VIANA



 Olá, amigo embriologista! Você está
recebendo agora nossa oitava edição da
revista eletrônica Pronúcleo. Como não
podia ser diferente, seguimos nosso alto
padrão de conteúdo, feito com muita
dedicação para todos nós.
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  Antes de destacar os pontos de nossa
revista, vale comentar sobre a realização
do Congresso Brasileiro de Reprodução
Assistida, o CBRA 2021, que acontecerá
esse ano no formato presencial, de 3 a 6
de novembro, no Rio de Janeiro. A
Pronúcleo, em parceria com a SBRA e
RedLARA, está preparando uma
programação dedicada aos
embriologistas. Contamos com a presença
de vocês para enriquecer nosso evento!

  Os últimos meses foram tomados por
muita discussão e polêmica na nossa área,
no tocante à nova resolução do CFM. Por
isso, contaremos com a participação do Dr.
Irineu Degasperi e sua filha, Beatriz
Degasperi, abordando assuntos regulatórios
e falando sobre o que muda com a nova
resolução do Conselho Federal de Medicina.
na seção "Ponto em Pauta”, trazemos dois
grandes profissionais da Reprodução
Assistida - Dr. Gilberto Almodin e Dr.
Matheus Roque - fazendo um ponto e
contra-ponto sobre assunto.

Desejo a todos uma ótima leitura!

René Busso - Vice-presidente da Pronúcleo no Biênio 2019 - 2021.

  E, finalizando, em “Com a Palavra”, ainda
contaremos com as opiniões dos
representantes das sociedades envolvidas
para comentar sobre o impacto que essa
resolução pode ter nos tratamentos de
reprodução assistida. 

  Nesta edição da nossa revista, nas seções
"Falando em", o andrologista Rodrigo
Provenza escreve sobre o impacto da idade
masculina nos parâmetros seminais, e a
embriologista Iara Viana nos mostra a
importância da rastreabilidade da prole na
transferência de embriões provenientes de
doadores distintos. Teremos ainda a
geneticista Natália Gonçalves discutindo a
compatibilidade do sistema HLA e seu
papel na Reprodução Assistida.



Acesse https://pronucleo.com.br

https://pronucleo.com.br/


  A Resolução nº 2.294/2021 do Conselho
Federal de Medicina (CFM) trouxe uma
série de alterações. As mudanças
apresentadas sofreram críticas, tanto de
profissionais da área médica, como
também do mundo jurídico. 

Diante disso, é necessário promover uma
análise das alterações promovidas em
face da Resolução anterior, bem como
avaliar se a Resolução atual está em
conformidade com o ordenamento
jurídico pátrio. 

RESOLUÇÕES CFM SOBRE REPRODUÇÃO ASSISTIDA

P
R

O
N

Ú
C

L
E

O
 | P

Á
G

 7

  Em primeiro lugar, é importante
destacar que as resoluções do Conselho
Federal de Medicina (e de outros
conselhos profissionais) têm força
normativa infralegal, ou seja, por uma
posição hierárquica de força, não podem
contrariar a Constituição Federal e as Leis,
sob pena de invalidade.

Beatriz Kuster
Degasperi

Irineu Iester
Degasperi

Para isso, observemos os comparativos a
seguir, cuja análise nos possibilita
perceber que a nova Resolução do
Conselho Federal de Medicina aborda a
Reprodução Assistida de maneira
instigante e abre margem para relevantes
debates, questionamentos e reflexões.
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RESOLUÇÃO Nº 2.168/2017
(REVOGADA)

RESOLUÇÃO Nº 2.294/2021
(VIGENTE)

  2. As técnicas de RA podem ser utilizadas
na preservação social e/ou oncológica de
gametas, embriões e tecidos germinativos.

I - PRINCÍPIOS GERAIS

2. As técnicas de RA podem ser utilizadas
para doação de oócitos e na preservação de
gametas, embriões e tecidos germinativos
por razões médicas e não médicas.

3. As técnicas de RA podem ser utilizadas
desde que exista probabilidade de sucesso
e não se incorra em risco grave de saúde
para o(a) paciente ou o possível
descendente.

3. As técnicas de RA podem ser utilizadas
desde que exista possibilidade de sucesso e
baixa probabilidade de risco grave à saúde
do(a) paciente ou do possível descendente.

§2º As exceções a esse limite serão aceitas
baseadas em critérios técnicos e científicos
fundamentados pelo médico responsável
quanto à ausência de comorbidades da mulher
e após esclarecimento ao(s) candidato(s)
quanto aos riscos envolvidos para a paciente e
para os descendentes eventualmente gerados
a partir da intervenção, respeitando-se a
autonomia da paciente.

3.2 As exceções a esse limite serão aceitas com
base em critérios técnicos e científicos
fundamentados pelo médico responsável
quanto à ausência de comorbidades da mulher
e após esclarecimento ao(s) candidato(s)
quanto aos riscos envolvidos para a paciente e
para os descendentes eventualmente gerados
a partir da intervenção, respeitando a
autonomia da paciente e do médico.

7. Quanto ao número de embriões a serem
transferidos, fazem-se as seguintes
determinações de acordo com a idade: 
a) mulheres até 35 anos: até 2 embriões; 
b) mulheres entre 36 e 39 anos: até 3
embriões; 
c) mulheres com 40 anos ou mais: até 4
embriões; 
d) nas situações de doação de oócitos e
embriões, considera-se a idade da doadora
no momento da coleta dos oócitos. O
número de embriões a serem transferidos
não pode ser superior a quatro.

7. Quanto ao número de embriões a serem
transferidos, fazem-se as seguintes
determinações, de acordo com a idade:
a) mulheres com até 37 anos: até 2
embriões;
b) mulheres com mais de 37 anos: até 3
embriões;
c) em caso de embriões euploides ao
diagnóstico genético; até 2 embriões,
independentemente da idade; e
d) nas situações de doação de oócitos,
considera-se a idade da doadora no
momento de sua coleta.
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RESOLUÇÃO Nº 2.168/2017
(REVOGADA)

RESOLUÇÃO Nº 2.294/2021
(VIGENTE)

2. É permitido o uso das técnicas de RA para
relacionamentos homoafetivos e pessoas
solteiras, respeitado o direito a objeção de
consciência por parte do médico.

II - PACIENTES DAS TÉCNICAS DE RA

2. É permitido o uso das técnicas de RA
para heterossexuais, homoafetivos e
transgêneros.

3. É permitida a gestação compartilhada
em união homoafetiva feminina em que
não exista infertilidade. Considera-se
gestação compartilhada a situação em que
o embrião obtido a partir da fecundação
do(s) oócito(s) de uma mulher é transferido
para o útero de sua parceira.

3. É permitida a gestação compartilhada
em união homoafetiva feminina.
Considera-se gestação compartilhada a
situação em que o embrião obtido a partir
da fecundação do(s) oócito(s) de uma
mulher é transferido para o útero de sua
parceira.

2. Um registro permanente (obtido por
meio de informações observadas ou
relatadas por fonte competente) das
gestações, dos nascimentos e das
malformações de fetos ou recém-nascidos
provenientes das diferentes técnicas de RA
aplicadas na unidade em apreço, bem
como dos procedimentos laboratoriais na
manipulação de gametas e embriões;

2. Um registro permanente das gestações
e seus desfechos (dos abortamentos, dos
nascimentos e das malformações de fetos
ou recém-nascidos), provenientes das
diferentes técnicas de RA aplicadas na
unidade em apreço, bem como dos
procedimentos laboratoriais na
manipulação de gametas e embriões;

III - REFERENTE ÀS CLÍNICAS, CENTROS OU SERVIÇOS QUE APLICAM
TÉCNICAS DE RA

IV - DOAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES

2. Os doadores não devem conhecer a
identidade dos receptores e vice-versa.

2. Os doadores não devem conhecer a
identidade dos receptores e vice-versa,
exceto na doação de gametas para
parentesco de até 4º (quarto) grau, de um
dos receptores (primeiro grau - pais/filhos;
segundo grau - avós/irmãos; terceiro grau
- tios/sobrinhos; quarto grau - primos),
desde que não incorra em
consanguinidade.

NOTA: A redação vigente poderá impactar o direito
sucessório (artigos 1.784 a 1.828 do Código Civil de 2002).
Este trata da(s) transferência(s) do patrimônio com o
advento do falecimento, em razão do seu vínculo
genético. Logo, uma vez que se sabe quem é doador, a
criança nascida fruto da doação de gametas ou embriões
poderá pleitear a declaração de filiação a luz do artigo
1.596 do CC/02. Seguramente muitas dúvidas serão
levadas ao Poder Judiciário, e diante de um tema novo e
complexo, certamente levará a decisões distintas e com
diferentes fundamentações.
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RESOLUÇÃO Nº 2.168/2017
(REVOGADA)

RESOLUÇÃO Nº 2.294/2021
(VIGENTE)

3. A idade limite para a doação de gametas
é de 35 anos para a mulher e de 50 anos
para o homem.

IV - DOAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES (CONTINUAÇÃO)

3. A idade limite para a doação de gametas
é de 37 anos para a mulher e de 45 anos
para o homem.

3.1 Exceções ao limite da idade feminina
poderão ser aceitas nos casos de doação de
oócitos e embriões previamente congelados,
desde que a receptora/receptores seja(m)
devidamente esclarecida(os) dos riscos que
envolvem a prole.

4. Será mantido, obrigatoriamente, sigilo
sobre a identidade dos doadores de
gametas e embriões, bem como dos
receptores. Em situações especiais,
informações sobre os doadores, por
motivação médica, podem ser fornecidas
exclusivamente para médicos,
resguardando-se a identidade civil do(a)
doador(a).

4. Será mantido, obrigatoriamente, sigilo
sobre a identidade dos doadores de
gametas e embriões, bem como dos
receptores, com ressalva do item 2 do
Capítulo IV. Em situações especiais,
informações sobre os doadores, por
motivação médica, podem ser fornecidas
exclusivamente para os médicos,
resguardando a identidade civil do(a)
doador(a).

7. A escolha das doadoras de oócitos é de
responsabilidade do médico assistente.
Dentro do possível, deverá garantir que a
doadora tenha a maior semelhança
fenotípica com a receptora.

9. A escolha das doadoras de oócitos, nos
casos de doação compartilhada, é de
responsabilidade do médico assistente.
Dentro do possível, deverá selecionar a
doadora que tenha a maior semelhança
fenotípica com a receptora, com a
anuência desta.9. É permitida a doação voluntária de

gametas, bem como a situação identificada
como doação compartilhada de oócitos em
RA, em que doadora e receptora,
participando como portadoras de problemas
de reprodução, compartilham tanto do
material biológico quanto dos custos
financeiros que envolvem o procedimento
de RA. A doadora tem preferência sobre o
material biológico que será produzido.

8. É permitida a doação voluntária de
gametas, bem como a situação identificada
como doação compartilhada de oócitos em
RA, em que doadora e receptora
compartilham tanto do material biológico
quanto dos custos financeiros que
envolvem o procedimento de RA.
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RESOLUÇÃO Nº 2.168/2017
(REVOGADA)

RESOLUÇÃO Nº 2.294/2021
(VIGENTE)

IV - DOAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES (CONTINUAÇÃO)

Omisso. 10. A responsabilidade pela seleção dos
doadores é exclusiva dos usuários quando
da utilização de banco de gametas ou
embriões.

Omisso. 11. Na eventualidade de embriões formados
de doadores distintos, a transferência
embrionária deverá ser realizada com
embriões de uma única origem para a
segurança da prole e rastreabilidade.

V- CRIOPRESERVAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES

2. O número total de embriões gerados em
laboratório será comunicado aos pacientes
para que decidam quantos embriões serão
transferidos a fresco, conforme determina
esta Resolução. Os excedentes, viáveis,
devem ser criopreservados.

2. O número total de embriões gerados em
laboratório não poderá exceder a 8. Será
comunicado aos pacientes para que
decidam quantos embriões serão
transferidos a fresco, conforme determina
esta Resolução. Os excedentes viáveis serão
criopreservados. Como não há previsão de
embriões viáveis ou quanto a sua
qualidade, a decisão deverá ser tomada
posteriormente a essa etapa.

NOTA: A previsão vigente afronta diretamente a
Constituição da República Federativa do Brasil, em seu
artigo 226, §7º , bem como a Lei nº 9.263/96, pois limita
o exercício do livre planejamento familiar,
constitucional e legalmente assegurado. 

3. No momento da criopreservação, os
pacientes devem manifestar sua vontade,
por escrito, quanto ao destino a ser dado
aos embriões criopreservados em caso de
divórcio ou dissolução de união estável,
doenças graves ou falecimento de um deles
ou de ambos, e quando desejam doá-los.

3. No momento da criopreservação, os
pacientes devem manifestar sua vontade,
por escrito, quanto ao destino a ser dado
aos embriões criopreservados em caso de
divórcio, dissolução de união estável ou
falecimento de um deles ou de ambos, e se
desejam doá-los.
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NOTA: As seções 4 e 5 do item V (criopreservação de gametas ou embriões) vigentes vão na contramão do entendimento
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), uma vez que aumentará consideravelmente o número de processos judiciais que
buscam o descarte de embriões criopreservados, quando na verdade se buscam métodos adequados para solução de
conflitos atrelados a uma maior autonomia das partes, visando reduzir a judicialização da saúde.

5. Os embriões criopreservados e
abandonados por três anos ou mais
poderão ser descartados.

5. Os embriões criopreservados e
abandonados por três anos ou mais
poderão ser descartados, mediante
autorização judicial.

4. Os embriões criopreservados com três
anos ou mais poderão ser descartados se
esta for a vontade expressa dos pacientes.

4. Os embriões criopreservados com três
anos ou mais poderão ser descartados se
essa for a vontade expressa dos pacientes,
mediante autorização judicial.

RESOLUÇÃO Nº 2.168/2017
(REVOGADA)

RESOLUÇÃO Nº 2.294/2021
(VIGENTE)

V- CRIOPRESERVAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES (CONTINUAÇÃO)

VI - DIAGNÓSTICO GENÉTICO PRÉ-IMPLANTACIONAL DE EMBRIÕES

1. As técnicas de RA podem ser aplicadas à
seleção de embriões submetidos a
diagnóstico de alterações genéticas
causadoras de doenças - podendo nesses
casos ser doados para pesquisa ou
descartados, conforme a decisão do(s)
paciente(s) devidamente documentada em
consentimento informado livre e
esclarecido específico.

1. As técnicas de RA podem ser aplicadas à
seleção de embriões submetidos a
diagnóstico de alterações genéticas
causadoras de doenças, podendo nesses
casos ser doados para pesquisa ou
descartados, conforme a decisão do(s)
paciente(s), devidamente documentada
com consentimento informado livre e
esclarecido específico. No laudo da
avaliação genética, só é permitido
informar se o embrião é masculino ou
feminino em casos de doenças ligadas ao
sexo ou de aneuploidias de cromossomos
sexuais.
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1. A cedente temporária do útero deve
pertencer à família de um dos parceiros em
parentesco consanguíneo até o quarto grau.
Demais casos estão sujeitos à autorização do
Conselho Regional de Medicina.

1. A cedente temporária do útero deve ter ao
menos um filho vivo e pertencer à família de
um dos parceiros em parentesco
consanguíneo até o quarto grau. Demais
casos estão sujeitos a avaliação e
autorização do Conselho Regional de
Medicina. 

2. A cessão temporária do útero não poderá
ter caráter lucrativo ou comercial.

2. A cessão temporária do útero não poderá
ter caráter lucrativo ou comercial e a clínica
de reprodução não pode intermediar a
escolha da cedente.

VII - SOBRE A GESTAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO (CESSÃO TEMPORÁRIA DO
ÚTERO)

3.4. Compromisso, por parte do(s)
paciente(s) contratante(s)de serviços de RA,
de tratamento e acompanhamento médico,
inclusive por equipes multidisciplinares, se
necessário, à mãe que cederá
temporariamente o útero, até o puerpério.

3.4 Compromisso, por parte do(s) paciente(s)
contratante(s) de serviços de RA, públicos ou
privados, de tratamento e
acompanhamento médico, inclusive por
equipes multidisciplinares, se necessário, à
mãe que cederá temporariamente o útero,
até o puerpério.

RESOLUÇÃO Nº 2.168/2017
(REVOGADA)

RESOLUÇÃO Nº 2.294/2021
(VIGENTE)

   É preciso salientar que a Resolução
também inovou de maneira positiva. A
título de exemplo, a expressa
possibilidade de realização de
procedimento de Reprodução Assistida
por casais homoafetivos e transgêneros,
que fortalece a igualdade entre as
pessoas* , bem como a exigência de que a
transferência de embriões formados de
doadores distintos seja realizada com
embriões de uma única origem para a
segurança da prole e rastreabilidade.

   No entanto, não se pode perder de vista
que algumas novidades, além de
contrariar regras constitucionais e
infraconstitucionais, representam um
enorme retrocesso no combate à
judicialização da saúde no Brasil.

 * CRFB/88. Art. 5º Todos são iguais perante a lei,
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade,
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos
termos seguintes: [...]
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Ponto x Contraponto - Resolução CFM nº 2294/2021Ponto x Contraponto - Resolução CFM nº 2294/2021
                                                                                                                                    por Dr. Carlos Gilberto Almodin e Dr. Matheus Roquepor Dr. Carlos Gilberto Almodin e Dr. Matheus Roque



Ponto em Pauta

  Vários estudos falam a favor dessa
determinação: La Marca e colaboradores
(1) estudaram um grupo de 578 mulheres
com média de idade de 37,6±4,1 anos, e
verificaram que obtendo em média 10
oócitos, sendo 8 maduros, todas as
pacientes tiveram pelo menos 1
blastocisto euploide para transferência.
Resultados semelhantes foram relatados
por Rubio e colaboradores (2). Nesse
estudo foram avaliados casais em que as
mulheres possuíam idade entre 38 e 41
anos. A média de oócitos maduros
fertilizados no estudo foi 10, obtendo-se
uma taxa de 62% de blastocistos para
transferência.

   O primeiro ponto positivo foi não alterar
a idade limite de 50 anos para mulheres
se submeterem a tratamento de alta
complexidade. Estamos cientes dos riscos
obstétricos e neonatais inerentes às
gestações tardias, tais como pré-
eclampsia, diabetes gestacional,
prematuridade, etc. Ainda, nós devemos
ter em mente que, nos dias atuais, os
jovens dependem emocionalmente e
financeiramente de seus genitores em
média até os 25 anos de idade.
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  É bem-vinda a nova resolução que vem
nortear a reprodução humana. As
discussões são necessárias para que
possamos refletir nossa conduta, não
somente médica, mas ética e moral.

Em defesa da nova Resolução
Dr. Carlos Gilberto Almodin

  O segundo ponto a favor dessa resolução
foi a não identificação do sexo
embrionário. Seria um retrocesso. Essa
seria uma interferência muito séria na
natureza e poderia em longo prazo trazer
consequências. Naturalmente, a
identificação de doenças genéticas
vinculadas ao sexo não se aplicam a essa
condição.

 Um dos pontos mais polêmicos
determinados nessa resolução é o número
de embriões gerados em laboratório, que
não poderá exceder 8 (oito).

 Com a evolução da reprodução e a
possibilidade de levar os embriões a
blastocistos, melhoramos nosso
conhecimento na avaliação embrionária e
podemos selecionar embriões melhores
com maior probabilidade de implantação.
Já temos inúmeros trabalhos relatando
complicações em gestações múltiplas
oriundas de transferência de mais de 2
embriões.



Ponto em Pauta

   A escolha do embrião através da análise
morfológica por inteligência artificial já
está sendo aplicada e alguns centros já
relatam bons resultados. Sabemos
também que a transferência de mais de 2
embriões não tem impacto importante no
aumento das taxas de gravidez.

 Foi acertada a decisão de exigir
autorização judicial para descarte de
embriões - naturalmente aqueles
euploides ou sem exame genético que
justifique tal descarte -, conforme consta
na resolução. Aos embriões
comprovadamente anormais ou com
parada de desenvolvimento não se aplica
esta decisão. 
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Em defesa da nova Resolução
Dr. Carlos Gilberto Almodin

   Teremos que congelar mais oócitos, e
talvez fazer duas fertilizações nas
pacientes com mais idade ou reserva
muito baixa. Essa normativa diminuirá o
número de embriões criopreservados e
aumentará o número de oócitos
criopreservados. Teremos menor número
de embriões excedentes e abandonados,
e, apesar do maior número de
criopreservação de oócitos, vale lembrar
que o descarte de oócitos é legal e
moralmente mais fácil de ser realizado.

   Muito acertada foi também a decisão de
permitir a doação de gametas entre
familiares. Fizemos muito nas décadas de
80 e 90 quando ainda não havia nenhuma
resolução e nunca tivemos problemas. 

   Muitos casais que se encontram em filas
enormes de adoção ficarão muito felizes
com a possibilidade de receberem
embriões, pois passarão pela gestação
com todos os benefícios físicos e
emocionais. Foi certeira também a
manutenção do sigilo e o limite de idade
para doação, apesar de preferirmos
mulheres até 35 anos e não 37. 

"Vários estudos

falam a favor da

determinação de

que o número de

embriões

gerados em

laboratório não

poderá exceder 8

(oito) "

  Foi adequada a exclusão do doador de
gametas no caso do número de bebês
nascidos de doadores por milhão de
habitantes, para diminuir a
consanguinidade, em vez de exclusão do
doador de gametas que já tenha
produzido mais de duas gestações de
crianças de sexo diferente, como constava
na última resolução do CFM (nº2.168/2017).
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Em defesa da nova Resolução

 A decisão sobre a exigência de
autorização do cônjuge, ainda em vida,
para utilização de gametas post mortem
foi previdente. Isto vai evitar muitas
situações judiciais. 

  Quanto à gestação de substituição e
exame genético não houve alterações
impactantes, excetuando-se a exigência
de a cedente temporária do útero dever
ter ao menos um filho vivo. O grande
impacto sem dúvida foi no número de
embriões que podem ser produzidos no
laboratório, e, consequentemente,
limitando-se o número de oócitos a serem
fertilizados. É melhor ter mais oócitos
congelados e menos embriões sendo
descartados. Não podemos nos esquecer
que nossa profissão e missão são ímpares
e, apesar de não haver consenso sobre o
que realmente é um embrião, o que
vemos na prática é que a maioria dos
profissionais tem grande respeito e não
descarta embriões que não forem
geneticamente inviáveis.

  Por isso, nunca descartamos embriões
viáveis, e em 40 anos nunca foi
necessário. Naturalmente não se incluem
os geneticamente inviáveis. Nunca
tivemos problema, o importante é a
adequação do consentimento informado
e a abordagem ao casal sobre a doação
dos embriões excedentes ou
abandonados.

Dr. Carlos Gilberto Almodin



Ponto em Pauta

infertilidade por uma gama enorme de
pessoas, incluindo casais heterossexuais,
parceiros do mesmo sexo, indivíduos que
não estão em relações sexuais, solteiros,
aqueles com certas condições médicas -
como alguns casais soro discordantes - e
sobreviventes de câncer. Assim, nosso
objetivo deve sempre ser o foco no
avanço e melhorias e nunca no retrocesso
dos tratamentos que vêm levando o
direito à vida a milhões de pessoas em
todo o mundo.   Todo ser humano tem direito ao gozo do

mais alto padrão possível de saúde física e
mental. Indivíduos e casais têm o direito
de decidir sobre aspectos reprodutivos, e
a infertilidade pode levar à não realização
desses direitos humanos essenciais. Lidar
com a infertilidade é, portanto, um
aspecto fundamental na compreensão do
direito dos indivíduos e casais de fundar
uma família. Graças às técnicas de
Reprodução Assistida e todos os avanços
obtidos nos tratamentos de fertilização in
vitro (FIV), estima-se que já nasceram
mais de 7 milhões de crianças em todo o
mundo através dos tratamentos de FIV.  
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 Segundo a Organização Mundial de
Saúde, a infertilidade - definida como a
não concepção após 1 ano de tentativas
com relações sexuais frequentes e sem
proteção - é uma das doenças mais
prevalentes em todo o mundo, afetando
cerca de 48 milhões de casais e 186
milhões de indivíduos ao redor do globo
terrestre. Esta é uma doença
potencialmente devastadora e com
impactos sociais negativos significativos
na vida de casais inférteis e, em particular,
de mulheres, que frequentemente sofrem
violência, divórcio, estigma social, estresse
emocional, depressão, ansiedade e baixa
autoestima. 

Em oposição à nova Resolução
Dr. Matheus Roque 

 Os tratamentos de infertilidade estão
associados a um alto nível de desgaste
físico, emocional e financeiro.  Considera-
se que até 1/3 dos casais que não
conseguem o sucesso após uma tentativa
de tratamento de FIV não partirão para
um novo tratamento. Esta taxa de
abandono nos tratamentos de
reprodução nos leva a 2 conclusões: 

1- Alguns indivíduos não experimentam o
prazer da maternidade / paternidade -
não por não poderem, mas sim porque
não suportam o desgaste físico,
emocional e financeiro de tratamentos
repetidos; 

   Os tratamentos de Reprodução Assistida
permitem o acesso ao tratamento da
infert
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Em oposição à nova Resolução
Dr. Matheus Roque 

  2- Devemos focar em oferecer as maiores
chances de sucesso em um tratamento
desde o princípio, na tentativa de diminuir
o risco de abandono nos pacientes que
não têm sucesso em seus tratamentos. 

  A eficiência de um tratamento de FIV,
entre outros pontos, está diretamente
relacionada ao número e à qualidade dos
óvulos obtidos durante uma estimulação
e punção ovarianas. 

  Ambos aspectos sofrem um grande
impacto com o avançar da idade das
mulheres, com a associação dos efeitos
deletérios que o tempo leva sobre o
relógio biológico feminino. Em um
tratamento de FIV, existe um grande funil
desde o óvulo até a formação de um
embrião de qualidade, apto a levar a uma
gestação saudável e um bebê em casa. 

Este processo de seleção natural fica
ainda mais intenso em mulheres com
idade reprodutiva avançada, nas quais a
qualidade dos óvulos é mais baixa, e sua
possibilidade de gerar embriões
cromossomicamente saudáveis e aptos a
levarem a um bebê em casa diminui de
maneira drástica com o avançar dos anos.
Assim, vemos claramente que o número
de óvulos obtidos e utilizados em um
tratamento de FIV é de fundamental
importância para o sucesso de um
tratamento de reprodução. Quanto mais
óvulos forem obtidos e utilizados em um
tratamento, maior o número de embriões
a serem formados e maior o potencial de
obtermos pelo menos um embrião capaz
de gerar um bebê saudável para este
indivíduo que se submeteu a um
tratamento de FIV.

longe de poder dizer que todo óvulo levará
à formação de um bom embrião e,
consequentemente, a uma gestação. Nem
todo óvulo coletado em um tratamento é
maduro e apto a ser fertilizado. Nem todo
óvulo apto a ser fertilizado realmente
fertiliza. Nem todo óvulo fertilizado inicia o
processo de clivagem. Nem todo óvulo
que fertilizou e iniciou o processo de
clivagem chegará ao estágio de
blastocisto para possibilitar a implantação.
Nem todo embrião em estágio de
blastocisto implantará e levará à gravidez.
Nem toda gravidez evoluirá
adequadamente e levará ao bebê em casa. 

  Apesar de todos os avanços na Medicina
Reprodutiva ao longo das últimas
décadas, infelizmente ainda estamos
longe 
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Em oposição à nova Resolução
Dr. Matheus Roque 

  Com um maior número de óvulos
obtidos e utilizados em um tratamento, e
a consequente formação de um maior
número de embriões por ciclo de FIV, há
uma otimização nos resultados
cumulativos por ciclo de tratamento. Isto
leva a um maior potencial de que uma
estimulação ovariana, somada à
possibilidade de mais de uma
transferência embrionária com a
utilização de embriões excedentes
formados no tratamento, alcance o
grande objetivo do tratamento: bebê em
casa. 

 Considerando-se todos estes pontos
apresentados, limitar o número de óvulos
a serem utilizados e o número de
embriões a serem formados em um
tratamento de FIV significa: 

  A nova Resolução do Conselho Federal
de Medicina (CFM) número 2.294 de
27/05/2021, que adota as normas éticas
para a utilização dos tratamentos de
reprodução assistida no Brasil, vai
exatamente contra o direito fundamental
à vida. 

 limitar os resultados dos tratamentos; 
aumentar a necessidade de novos
tratamentos; 
aumentar os custos dos tratamentos; 
limitar o acesso aos tratamentos; 
aumentar a taxa de abandono dos
tratamentos; 
e, enfim, limitar a chance de se vencer
um grande mal chamado infertilidade. 

 Apesar do preceito básico desta
resolução ser “em defesa do
aperfeiçoamento das práticas e da
observância aos princípios éticos e
bioéticos que ajudam a trazer maior
segurança e eficácia a tratamentos e
procedimentos médicos ...”, a instituição e
manutenção desta Resolução levará à não
realização de sonhos de milhares de
pessoas, significando um grande
retrocesso aos tratamentos de
infertilidade. Nosso foco deve ser sempre
no avanço ao acesso, qualidade e
resultados dos tratamentos da
infertilidade, para que possamos fazer
com que milhões de brasileiros tenham o
direito fundamental e constitucional da
formação de suas famílias.

 Qualquer ação que considere estas
limitações significa um retrocesso ao
direito à vida e ao direito de gerar uma
vida. 

"A nova

Resolução vai

exatamente

contra o

direito

fundamental

à vida"





  Muito se fala e se conhece sobre a saúde
reprodutiva das mulheres e sua relação
negativa com a idade. O conhecimento
dos efeitos negativos da idade feminina,
principalmente quanto à reserva ovariana
e aumento de chance de alterações
cromossômicas, entre outros efeitos,
traça quase como um “limite” os 35 anos
de idade para a mulher usufruir de um
bom e seguro potencial reprodutivo dos
seus gametas. O aumento crescente da
popularidade destas informações, nos
últimos anos, tem levado as mulheres a
realizar planejamento para obtenção de
gestação com sucesso nessa corrida
contra o tempo, seja buscando a
gestação antes dos 35 anos de idade, ou
procurando serviços de reprodução
assistida para congelamento de óvulos e
postergação da gravidez com segurança.
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 Por

RODRIGO ROSA PROVENZA

Andrologia...
Falando em

O IMPACTO DA IDADE MASCULINA NOS PARÂMETROS SEMINAIS

 Em contrapartida, popularmente, o
homem é caracterizado como “eterno
reprodutor”, e pouco é questionado "se" e
"como" a idade masculina afeta seu
potencial reprodutivo. Socialmente, a
idade da busca pela paternidade tem
também aumentado, e, erroneamente, o
avanço dessa idade não preocupa os
homens - que não buscam o mesmo
planejamento e recursos que as mulheres
para “proteger” e garantir sua melhor fase
de potencial reprodutivo. Assim, os
homens que vêm a buscar a paternidade
em idades mais avançadas podem acabar
se deparando, principalmente, com certa
dificuldade na obtenção de gestação.

  O mecanismo de comprometimento
dos parâmetros seminais relacionados à
idade masculina possui caráter
multifatorial. Com o avanço da idade, os
homens passam a sofrer alterações
fisiológicas, como alterações hormonais,
insuficiência vascular, maior
suscetibilidade a infecções crônicas,
doenças sistêmicas, e estresse oxidativo,
além de possivelmente apresentarem
estilo de vida menos saudável. Tais
fatores combinados apresentam relação
direta com o sistema reprodutivo
masculino e o processo de produção de
hba 
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gametas, impactando os parâmetros
seminais tanto em aspectos quantitativos
como em aspectos qualitativos, afetando
assim não só o potencial reprodutivo,
como também podendo resultar em
efeitos danosos na prole (1). 
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  Diferentemente de como ocorre para as
mulheres, não há um limite de idade bem
estabelecido relacionado ao
comprometimento reprodutivo dos
gametas masculinos. As alterações  dos
parâmetros seminais ocorrem de maneira
mais sutil e progressiva ao longo do
avanço da idade masculina, ao contrário
da forma brusca em que se apresentam
para as mulheres a partir dos 35 anos. A
maioria dos estudos apresenta, como
limiar destas alterações para os homens, a
idade de 40 anos. Entretanto, alguns
estudos indicam o início de alterações nos
parâmetros seminais a partir dos 35 anos,
com maior intensificação a partir dos 45,
corroborando assim a maneira progressiva
com que esses parâmetros e potencial
reprodutivo masculino são
comprometidos (1-3).

"Pouco é

questionado

'se' e 'como' a

idade

masculina afeta

seu potencial

reprodutivo"

 Considerando os parâmetros seminais
básicos (volume, concentração, motilidade
e morfologia), apesar de certas
divergências de resultados em alguns
estudos mais antigos, é possível
estabelecer consenso quanto ao efeito do
avanço da idade masculina na qualidade
seminal. Os estudos, quase que de
maneira unânime, apresentam em seus
dados queda dos valores médios do
volume seminal com o aumento da idade
masculina, alteração essa principalmente
associada a fatores hormonais
relacionados à atividade das vesículas
seminais, próstata, e, consequentemente,
à produção do líquido seminal (1-7). Outro
consenso refere-se à concentração de
espermatozoides. Contrariamente ao que
se pode pensar inicialmente, a
concentração relativa, em milhões por
mililitro de sêmen, não sofre alterações
significativas com o aumento da idade
masculina (2-4, 6-8). Apesar do
comprometimento de estruturas
testiculares, como redução do volume
testicular , estreitamento do diâmetro dos
túbulos seminíferos, espessamento e
fibrose da membrana basal, redução do
número de células de Sertoli e aumento
da vacuolização, a concentração de
espermatozoides não sofre redução de
valores, mesmo em homens com idade
superior aos 40-45 anos de idade (9).
Entretanto, observa-se redução do
número total de espermatozoides na
amostra, considerando a totalidade do
volume de sêmen ejaculado. A junção
destas informações converge à conclusão
de
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  A motilidade também apresenta relação
negativa com o avanço da idade
masculina, apresentando queda de
valores (2, 4, 7, 10-12). Apesar de alguns
estudos não relacionarem essa queda
com a idade, e sim com a possível
diminuição da frequência ejaculatória (8),
outros associam com a redução da
função das glândulas pós-testiculares, e
alterações no epidídimo, que impactam
na atividade mitocondrial nos gametas
masculinos (6). Essa alteração de
motilidade é constatada em alguns
estudos não apenas pela contagem da
motilidade, mas também por parâmetros
analisados por CASA, revelando
alterações no maquinário molecular dos
espermatozoides (3). 

De maneira discordante, um estudo
apresentou dados que mostram que,
curiosamente, homens normozoos-
pérmicos apresentaram melhora na
motilidade após os 40 anos (1).
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de que este declínio do número total
devido ao avanço da idade masculina, em
contradição com a preservação da
concentração (milhões por mililitro) no
mesmo cenário, está associado à redução
do volume seminal ejaculado, e não
decorre de falha ou redução da produção
de espermatozoides (5, 10-12).

"As alterações dos

parâmetros

seminais ocorrem

de maneira mais

sutil e progressiva

ao longo do avanço

da idade masculina"

  Na mesma linha de resultados, muitos
estudos apontam que a morfologia
também sofre alterações com a idade
masculina, sendo associada, em alguns
trabalhos, com o status do epitélio
germinativo (7), que, como já mencionado,
também é impactado com o avanço da
idade. De maneira controversa, alguns
estudos não correlacionam essa alteração
da qualidade morfológica dos
espermatozoides com a idade (8),
enquanto outros apontam maior
comprometimento a partir dos 40 anos (2).

 Além destes parâmetros mais
comumente avaliados e discutidos, os
estudos apontam um outro parâmetro
altamente impactado com o avanço da
idade masculina, sendo apresentada essa
relação negativa em todos os trabalhos
em que é abordado. 
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  Este parâmetro, que tem ganhado muita
atenção e importância nos últimos anos,
merece menção nessa relação da idade
masculina com a qualidade seminal.
Trata-se da fragmentação do DNA dos
espermatozoides. Conforme já
mencionado, o aumento da idade traz
uma produção excessiva de espécies
reativas de oxigênio (ROS, na abreviação
do termo em inglês), cuja relação negativa
com a integridade do DNA já é bem
estabelecida (1). O aumento da idade
masculina ocasiona aumento do estresse
oxidativo e peroxidação lipídica, levando a
aumento da produção de ROS
mitocondrial (12). Isso, associado à redução
da capacidade antioxidante, também
decorrente do avanço da idade, leva a
danos oxidativos nas células de linhagem
germinativa, e consequentemente nos
espermatozoides (1). 

  Além disso, com o avanço da idade, os
homens passam a apresentar defeitos em
mecanismos de remodelagem de DNA,
resultando em má compactação da
cromatina e menor habilidade no reparo
de quebras na fita (1). Alterações no DNA
dos espermatozoides também possuem
relação com parâmetros de
biofuncionalidade que sofrem impacto do
avanço da idade masculina, como
redução no potencial de membrana
mitocondrial, levando à compactação
anormal da cromatina. Além disso, a
idade avançada provoca falhas no
processo de descondensação da
cromatina espermática, levando a
aneuploidia (13). Tais parâmetros
correlacionam às já mencionadas
alterações cromossômicas na prole, além
de aumento da taxa de abortamento.

 Desta forma, apesar das controvérsias
quanto aos efeitos absolutos do avanço
da idade masculina nos parâmetros
seminais, definidos, em algumas revisões,
como inconclusivos, deve-se levar em
consideração os indícios apresentados,
relacionados a consequências que vão
desde atraso e dificuldade no sucesso da
obtenção da gestação até complicações e
consequências cromossômicas e
genéticas na prole, e aumento do risco
abortamento. Assim, são importantes tais
considerações, que podem vir a interferir
tanto na conduta em tratamentos de
reprodução assistida, quanto na
interpretação do quadro de infertilidade
conjugal, auxiliando o casal na obtenção
da desejada gestação.

Esse processo leva a consequências como
desencadeamento de processos de
apoptose, tal como mutações no DNA da
prole, que acarretam em aumento da
taxa de abortamento, como também
anomalias cromossômicas e metabólicas
na prole (13, 14).



https://youtu.be/BjdCmpisZL0
https://www.youtube.com/watch?v=BjdCmpisZL0
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  Na Reprodução Assistida (RA), a doação
de óvulos, sêmen e embriões é um
processo que está diretamente ligado à
cultura e regulamentação local. A
regulamentação nacional desta prática
se dá pela deontologia médica desde
1992, com a primeira Resolução do
Conselho Federal de Medicina (CFM)
sobre normas éticas para utilização das
técnicas de RA. A Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA) determina,
através de resoluções, as diretivas para o
funcionamento dos Bancos de Células e
Tecidos Germinativos (BCTGs) e doação
de gametas. Visam principalmente ao
controle sanitário dessas doações.  

Embriologia...
Falando em

A IMPORTÂNCIA DA RASTREABILIDADE DA PROLE NA TRANSFERÊNCIA DE
EMBRIÕES PROVENIENTES DE DOADORES DISTINTOS

 Por

IARA VIANA

A utilização de óvulos de doadoras é uma
opção clinicamente viável para mulheres
que não possuem óvulos adequados para
a obtenção de uma gestação saudável e a
termo. As questões éticas, legais e
políticas apresentadas pela doação de
óvulos surgem da separação do vínculo
genético e gestacional feminino e da
relativa escassez e inacessibilidade aos
óvulos, quando comparados aos
espermatozoides. 

 Os dados mencionados levantam
aspectos importantes a serem analisados
pelos demais participantes envolvidos na   
RA no Brasil, dentre estes, Ministério da
Saúde, Conselho Federal de Medicina,
sociedade civil organizada, BCTG e
cidadãos. Dentre os aspectos relevantes,
destacam-se o controle de gestações
oriundas de um mesmo doador e o
aprimoramento da rastreabilidade dos
indivíduos nascidos por RA. A Resolução
CFM nº 2.294/2021 determina aos médicos
e centros de reprodução humana que, na
região de localização da unidade de RA, o
registro dos nascimentos deve evitar que
um(a) doador(a) tenha produzido mais de  
dois 
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 O avanço das técnicas de reprodução
assistida, no entanto, permitiu coletar e
manipular os gametas masculinos e
femininos, bem como realizar a
fertilização em laboratório. Dessa forma,
tornou-se viável a doação de embriões*,
porém somente dentro do contexto de
uma FIV (fertilização in vitro). A doação
de embriões é uma técnica indicada em
casos de mulheres que não têm óvulos
ou não os têm em qualidade ou
quantidade suficientes, e o parceiro da
paciente não tem espermatozoides. A
alternativa ainda pode ser indicada para
mulheres que não têm óvulos e não têm
parceiro, ou que desejam a gestação
independente. Casais homoafetivos
representam mais um grupo de
pacientes beneficiados com essa
possibilidade. Por fim, outra importante
indicação da doação de embriões é
voltada para casais com alto risco de
transmitir doenças genéticas para os
filhos e que não podem se beneficiar da
técnica de teste genético pré-
implantacional (PGT).

  A Resolução CFM nº 2.294/2021 ainda
dispõe que:

"Na eventualidade de embriões formados
de doadores distintos, a transferência
embrionária deverá ser realizada com
embriões de uma única origem para a
segurança da prole e rastreabilidade."
Dessa maneira, um acompanhamento
dos embriões doados com relação ao
casal receptor deve ser de extrema
importância para as clínicas de RA. A
exigência de que os embriões transferidos
sejam de uma origem única é uma
maneira de bloquear a possibilidade de
transferência de, por exemplo, embrião
gerado a partir de sêmen de doador e
embrião próprio ao mesmo tempo. Caso
isso seja feito, ao resultar em uma
gestação, não seria fácil para a clínica de
RA acompanhar e rastrear se o embrião
de doador foi o que gerou um bebê. E,
dessa maneira, não se teria segurança da
rastreabilidade dos dados na tentativa de
manter o controle do uso da amostra do
sêmen de doador em uma área de um
milhão de habitantes, como preconiza a
resolução. O mesmo comentário também
é válido para o uso de óvulos doados. 

*NOTA: Por ser uma alternativa mais barata, algumas vezes os pacientes optam pela adoção de
embrião ao invés de óvulos, por conta do custo.

dois nascimentos de crianças de sexos
diferentes em uma área de um milhão de
habitantes. Entretanto, desde que em
uma mesma família receptora, um(a)
mesmo(a) doador(a) poderá contribuir
com quantas gestações forem desejadas.
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  No entanto, apesar da regulamentação e
do crescimento da demanda para a
realização do procedimento, o ato de doar
e receber embriões ainda desperta muitas
dúvidas, e falta conhecimento sobre o
assunto.

  Assim, ressalta-se que é responsabilidade
do BCTG, garantir a existência de registros
rastreáveis que contenham as
informações dos indivíduos que nasceram
por estas técnicas, da mesma forma que
se aplica em todos os processos de
reprodução humana com material
biológico nacional. Espera-se que as ações
de Vigilância Sanitária nessa área, mesmo
que ainda sem a égide de uma Lei
nacional sobre RA, possam colaborar para
garantir a qualidade e a segurança
necessárias aos procedimentos de RA no
Brasil.

  A doação de embriões pode ser uma
opção válida para quem tem o sonho de
ter um filho, mas que por algum motivo
não consegue. Contudo, ela deve ser feita
de forma responsável, segura e com
auxílio de profissionais especializados. Em
conclusão, vale ressaltar a importância da
doação de embriões para os tratamentos
de reprodução assistida: ainda que não
carregue a herança genética dos pais, o
filho se une à mãe pela conexão
gestacional, o que reflete, além da
nutrição, aspectos como afeto e proteção.

"Um

acompanhamento

dos embriões

doados com

relação ao casal

receptor deve ser

de extrema

importância para

as clínicas de RA"
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Genética...
Falando em

COMPATIBILIDADE HLA

O que é Sistema de Antígeno
Leucocitário Humano (HLA)?

 Por

NATÁLIA GONÇALVES

  Quando falamos em HLA, a primeira
coisa que pode passar na sua mente é o
sistema de reconhecimento de antígenos
em transplante, mas na verdade o
principal papel biológico das moléculas
HLA é a regulação da resposta imune. As
moléculas HLA de classe I são expressas
na superfície de quase todas as células
nucleadas, e as de classe II são expressas
apenas em linfócitos B, células
apresentadoras de antígenos (monócitos,
macrófagos e células dendríticas) e
linfócitos T ativados (1) .

Qual a importância na reprodução
assistida?

  Muitos distúrbios hematológicos que
conhecemos só têm um único caminho
de tratamento curativo: o transplante de
células tronco hematopoiéticas (TCTH) - e
o sucesso desse procedimento depende
da compatibilidade do sistema HLA. A
probabilidade de se encontrar um doador
com HLA compatível é muito limitada.
Inclusive, a chance de se ter um irmão
HLA idêntico é de cerca de 15% (3), e a
chance

O sistema HLA tem diversas
particularidades que o torna muito
especial, por exemplo: você sabia que ele
é conhecido por ser o mais polimórfico
em humanos? Esse conhecimento foi
essencial para aprimorar as técnicas de
biologia molecular para a detecção dos
haplótipos de maneira eficaz. Sabe-se
hoje que a distribuição e a frequência dos
antígenos HLA variam muito entre os
diferentes grupos étnicos e que esta
diversidade de polimorfismo evoluiu sob
pressão seletiva em diferentes áreas
geográficas. Isso pode estar relacionado
ao papel das moléculas HLA na
apresentação de agentes infecciosos
prevalentes nas diferentes áreas do
mundo (1,2).
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chance de encontrar um doador não
relacionado por meio de registros
nacionais e internacionais é
extremamente pequena (4), podendo
chegar a uma chance em cem mil (5).
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  Pensando na técnica de PGT-M neste
cenário, é essencial entender o que ela irá
avaliar e como. O PGT-M é uma análise
realizada em células biopsiadas de um
embrião nos seus primeiros dias de
desenvolvimento, antes de sua
transferência ao útero materno. Trata-se
de uma técnica que permite identificar se
um embrião é afetado por uma doença
monogênica e/ou é HLA-compatível com
o DNA de outro indivíduo.

 A técnica de Teste Genético Pré-
implantacional para doenças
Monogênicas (PGT-M) e a
compatibilidade de sistema HLA
surgiram como uma ferramenta
terapêutica para esses casos, em 2001,
quando foi usada pela primeira vez para a
anemia de Fanconi, selecionando
embriões sem a mutação e HLA
compatíveis (4). Além de permitir aos
casais a oportunidade de ter um filho não
afetado, a técnica também permite gerar
um doador potencial para o irmão
afetado, caso seja necessário o
transplante de células-tronco (4,6) .

  Embora o número de relatos envolvendo
o estudo de compatibilidade HLA em
embriões esteja aumentando em todo o
mundo, registros sobre a terapêutica e
relatos dos resultados bem-sucedidos
ainda são limitados (6) .

Guia de condutas para PGT-M/HLA
compatível

   Uma abordagem segura e amplamente
validada para momentos em que o casal
quer prevenir que seu próximo filho
tenha a doença genética presente na
família, a decisão da realização do PGT-M
é ainda mais justificada quando se
entende que em um mesmo
procedimento será identificado o
embrião HLA compatível e livre da
doença (4,6,7) .

  Verlinsky e colaboradores (4) publicaram
o primeiro relato sobre o nascimento de
um bebê proveniente de uma seleção por
PGT-M, sendo ele não afetado pela
Anemia de Fanconi e HLA compatível,
que salvaria a vida de seu irmão. 

"A probabilidade

de se encontrar um

doador compatível

é muito limitada"
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Afinal, para quem essa abordagem pode
ser oferecida? De forma direta, para
qualquer pessoa com uma condição que
necessite de transplante de células-tronco
hematopoiéticas.
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 Embora o debate ainda esteja em
andamento em alguns países, o
tratamento foi aprovado e é oferecido
rotineiramente para essas famílias. Mais
de 10 anos após o primeiro “bebê
salvador”, menos de 35% dos pais de
crianças com Anemia de Fanconi são
orientados sobre a possibilidade da
seleção com uso da técnica de PGT-M por
qualquer profissional de saúde, e, destes,
apenas 70% estão cientes do PGT-M para
compatibilidade HLA como uma opção
reprodutiva (8) .

  Muito importante salientar aqui que as
famílias devem ser orientadas a respeito
desta opção o quanto antes, para que
possam considerar tal decisão com
cautela e embasar essa decisão em
conhecimento sólido e científico,
conhecendo todos os caminhos e
possíveis desfechos, sempre recebendo
respaldo de aconselhamento genético.

(i) deve ser oferecido a famílias quando
um doador compatível não está
disponível; 

(ii) quando o TCTH não é urgente e
pode esperar pelo menos 9–12 meses
(levará pelo menos 2–3 meses para o
processo de FIV PGT-M e então para
levar a gravidez e parto; portanto, pelo
menos 1 ano é necessário antes do
possível TCTH - transplante de células
tronco hematopoiéticas); 

(iii) a mãe está em idade reprodutiva
ou tem uma doadora de óvulos que já
tenha sido previamente testada e seja
compatível; 

(iv) deve ser oferecido a todas as
famílias no início do diagnóstico,
mesmo para doenças com prognóstico
favorável;

(v) se o PGT-M para HLA não estiver
disponível, a colaboração com outro
centro deve ser estabelecida para
disponibilizar esse tratamento.

  Este primeiro relato deu início a um
debate mundial sobre o assunto
envolvendo questões éticas de conduta.

Kaspa e Jeelani (1) publicaram uma
sugestão de guia para direcionar a
conduta nestes casos:
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A genética tem avançado a passos largos,
com novas tecnologias que expandem as
chances de cura para diversas doenças
por caminhos antes nunca imaginados.
Aliado a isso precisamos construir uma
visão ética que priorize todas essas
famílias

famílias, mas que os guie por um caminho
de segurança, em que cada vez mais
casais e famílias poderão se beneficiar do
desenvolvimento tecnológico e científico
a favor da vida e da cura de seus filhos.





Com a 

Palavra
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 OPINIÕES DOS REPRESENTANTES SOBRE A NOVA

RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA E

DEPOIMENTOS DE PACIENTES

ADELINO AMARAL
REDLARA - BRASIL

HITOMI NAKAGAWA
SBRA

MAURO GOMES
PRONÚCLEO

PAULO GALLO
SBRH

RUI FERRIANI
RHA - FEBRASGO

TRANSCRIÇÃO POR PAULA.
COMPILAÇÃO E REDAÇÃO POR ANA

BEATRIZ E ANA CLARA.

  Em 15 de junho de 2021, foi publicada no
Diário Oficial da União a mais recente
resolução do Conselho Federal de
Medicina (Resolução CFM Nº 2294/21) em
relação às normas éticas para a utilização
das técnicas de reprodução assistida.
Sem legislação específica para
reprodução assistida no Brasil, as
resoluções do CFM e da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA) norteiam
as práticas das clínicas de todo país.

 A nova resolução traz mudanças que
podem impactar tanto benéfica como
maleficamente o tratamento de pessoas
que buscam, no tratamento para
infertilidade, a chance de ter um filho
saudável no colo.

  Para Hitomi Nakagawa, presidente da
Sociedade Brasileira de Reprodução
Assistida (SBRA), muitos pontos foram
esclarecidos e foram trazidas
informações para tornar alguns tópicos
mais claros, nessa resolução. Os
principais pontos de progresso, na
opinião da médica, são:

Esclarecimento da responsabilidade
do(a) médico(a) assistente na seleção
de doador(as/es) de gametas em caso
de doação compartilhada, bem como
da responsabilidade do(a) paciente
receptor sobre a escolha do doador(a)
de acordo com suas características,
quando ocorra utilização de banco de
gametas e embriões; 
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Ajuste do número limite de embriões
que podem ser transferidos para o
útero da paciente de acordo com a
idade, com o intuito de mitigar o risco
de gestação múltipla;

Alteração da idade limite para seleção
de doadoras de oócito para 37 anos,
que poderá aumentar a
disponibilidade de doadoras. Nesse
caso, deve-se considerar a diferença da
incidência de cromossomopatias em
oócitos de 35, 36 e 37 anos e selecionar
candidatas à doação de oócitos com
reserva ovariana suficiente para
propiciar a melhor seleção oocitária.

Alteração de controle de nascidos vivos
por doador(a) de 02 (duas) gestações
para 02 (dois) nascimentos de crianças
de sexo diferentes por milhão de
habitantes.

  Outras novidades trazidas pela resolução
CFM Nº 2294/21 são a possibilidade de
doação de gametas entre parentes de até
4º grau (sem que haja consanguinidade) e
a recomendação de que a cedente de
útero deve ter ao menos 01 (um) filho
nascido vivo.

  Adelino Amaral da Silva, membro da
Câmara Técnica de Reprodução Assistida
do CFM desde 2009 e presidente regional
da REDLARA, encara esse como um
ponto positivo: "O Conselho, como órgão
regulador, está muito preocupado com
vários casos que chegam, de pacientes
que vão fazer fertilização in vitro com o
intuito de fazer sexagem (do embrião).
Então, houve a proibição de você divulgar
o sexo do bebê, caso o exame genético
seja normal. É um avanço importante;
porém, a gente vai ter que discutir
bastante”.

"Se a gente for

contextualizar,

essa resolução

esclareceu

muitos pontos"
- Hitomi

Um outro ponto abordado na resolução é a
determinação de que, no laudo da
avaliação genética, só é permitido informar
se o embrião é masculino ou feminino em
casos de doenças ligadas ao sexo ou de
aneuploidias de cromossomos sexuais.

  Rui Alberto Ferriani, vice-presidente da
Comissão de Reprodução Humana da
Federação Brasileira das Associações de
Ginecologia e Obstetrícia (FEBRASGO),
considera importante a recomendação de
que a cedente de útero deve ter ao
menos 01 (um) filho nascido vivo, o que
garante à paciente a ciência dos riscos
envolvidos no tratamento. Ainda, aponta
como avanço - apesar de controverso - a
perda de anonimato entre doadores para
situações especiais, ressaltando que o
critério médico prevaleça com uma boa
avaliação psicológica e emocional das
pessoas envolvidas:



  "O médico, eventualmente, pode se
negar a fazer isso. Não é obrigatório. A
avaliação médica, a autonomia médica,
foi concedida nesse caso. Então, eu
considero isso um avanço em relação a
essa resolução”. A controvérsia, segundo o
médico, se apresenta no fato de que a
perda do anonimato entre doadores em
situações especiais foi autorizada com o
intuito de atender à jurisprudência
surgida após inúmeros pedidos à Câmara
Técnica do CFM e número de
judicializações recebidas, mas concedeu-
se ao judiciário um novo poder - sobre a
decisão do descarte de embrião: "Isso foi
um retrocesso, um grande retrocesso,
porque perdeu-se autonomia médica”.
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 Existe uma certa unanimidade entre os
profissionais de reprodução assistida
quanto à perda da autonomia médica no
descarte embrionário, concedendo a
juízes a decisão sobre o que fazer com
embriões congelados. Essa, inclusive, é
uma das condutas polêmicas
estabelecidas por essa nova resolução. 

COM A PALAVRA

"Conceder ao

judiciário o

poder sobre

descarte de

embriões é um

grande

retrocesso"
- Rui

   Esta decisão vai na contramão do que é
preconizado, aumentando judicializações
e o ônus financeiro e emocional dos
pacientes e serviços, segundo Hitomi
Nakagawa. Antes, apenas mediante a
autorização do(s) paciente(s), embriões
criopreservados há pelo menos três anos
poderiam ser descartados.

 Para Mauro Gomes, embriologista e
presidente da Associação Brasileira de
Embriologistas (Pronúcleo), além de gerar
um acúmulo ainda maior de embriões
abandonados nas clínicas, essa decisão
traria outras consequências negativas:
"Mais processos estariam vindo para a
Justiça no Brasil, que já uma Justiça lenta
e com problemas. Estaríamos levando
para judicialização algo simples de ser
resolvido. Isso também tira a autonomia
do casal sobre a tutela desses embriões”.

"Estaríamos

levando para

judicialização

algo simples

de ser

resolvido"

- Mauro

  Adelino Amaral lembra que o descarte
de embriões foi introduzido na resolução
de 2013 e permaneceu até agora em 2021
sem nenhuma mudança. 



aneuploidia, pela idade, por alguma
alteração no cariótipo, ou para impedir a
transmissão de alguma doença genética
familiar. Dessa maneira, essa resolução
está indo contra o que há de mais
importante na medicina moderna, que é a
individualização do tratamento: nós não
podemos tratar todos da mesma maneira”
- diz Paulo Gallo, presidente da Sociedade
Brasileira de Reprodução Humana (SBRH).
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  "Era consensual. Isso vem de encontro
com todas as clínicas do mundo, onde
havia um excesso de embriões
abandonados. Mas, por questões
provavelmente ideológicas, houve, então,
a mudança nessa resolução. Um grande
retrocesso e, logicamente, a gente espera
que os contratos que foram assinados
antes da resolução sejam respeitados”.

 O segundo ponto polêmico - talvez o
principal - trazido por essa resolução, é o
item que determina a proibição de gerar
mais de 8 embriões em cada tratamento
de reprodução assistida. "Os tratamentos
de reprodução assistida variam muito de
acordo com a idade do casal e com as
causas de infertilidade. Então, 8 óvulos
podem ser suficiente para casais jovens
sem nenhum problema grave de
infertilidade, mas com certeza será pouco,
principalmente, para casais em que a
mulher tenha mais de 37 anos, para
casais com fator masculino severo, para
casais que necessitam de estudo
genético dos embriões - para avaliação de 

 Essa também é uma decisão que
aumentaria o custo do tratamento para a
paciente, uma vez que óvulos excedentes
teriam que ser criopreservados - a não ser
que sejam descartados, como ressalva
Mauro Gomes. Paulo chama atenção para
os impactos que a elevação dos custos do
tratamento, causada por essa decisão,
pode causar não só nos serviços
particulares, como também nos públicos:
"Teria um custo adicional para fertilizar os
óvulos excedentes, algo que talvez viesse a
inviabilizar o tratamento pelo custo
aumentado - inclusive nos serviços
públicos, pois os que temos no Brasil
dispõem de recursos limitados. Assim, se
tivermos uma despesa maior com as
pacientes, seria necessário haver uma
diminuição no número de pessoas
atendidas pelo serviço público para utilizar
as técnicas de reprodução assistida”. 

COM A PALAVRA

"A gente espera

que os

contratos

assinados antes

da resolução

sejam

respeitados"
- Adelino

  Mauro ainda continua: “(com a limitação)
são formados menos blastocistos, menos
blastocistos euploides, e limita o número
de embriões disponíveis em caso de
biópsia. Esse é o tema mais polêmico de
toda 
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toda essa resolução, por ser prejudicial à
reprodução assistida no Brasil”. 

COM A PALAVRA

 A opinião é popular entre os
representantes, que ainda esclarecem
que esses dois principais itens polêmicos
foram adicionados no momento da
votação em plenária, sem aval da Câmara
Técnica, conforme informado por Paulo
Gallo e Rui Ferriani. Adelino corrobora:
"Nunca na história das reuniões da
Câmara Técnica se cogitou essa
possibilidade e nós não sabemos de onde
partiu essa ideia de limitar a 8 óvulos para
se produzir no máximo 8 embriões”. 

   Adelino ainda pede atenção a possíveis
condutas futuras que restringiriam ainda
mais a reprodução assistida no Brasil,
como o projeto de lei que voltou a
tramitar recentemente. "Esse sim é
altamente restritivo e altamente
conservador. Esse projeto prevê a
proibição de congelamento de embrião e
você, obrigatoriamente, vai ter que
transferir os embriões produzidos.
Imagine você, você vai poder trabalhar no
máximo com dois óvulos porque você só
pode transferir no máximo dois embriões.  
necessitari vez 

Imagine você, as pacientes que
necessitariam fazer um diagnóstico
genético não vão poder fazer mais, uma
vez que o congelamento está proibido.
Imagine também uma paciente que
chega no dia da transferência, tem um
sangramento e você obrigatoriamente vai
ter que jogar esses embriões fora, já que
vai colocá-los em um útero não receptivo".

  Os pontos de retrocesso parecem ter
motivação alheia ao profissionalismo,
como já citado por Adelino. "Foram itens
adicionados por uma ala interna
ideológica, com intuitos religiosos e
filosóficos, semelhar em consideração a
indicação da parte técnica médica”, diz
Mauro. 

 Apesar disso, os representantes estão
confiantes no avanço da reprodução
assistida no Brasil: "Entendo que essas
mudanças têm que ser debatidas e nós
como médicos das sociedades temos que
lutar sempre em prol da paciente, do
princípio hipocrático da beneficência,
fazer o melhor que existe pra que ela
consiga seu objetivo de ter uma família e
ter um filho saudável” - diz Adelino. Paulo
conclui: “Estamos muito confiantes que,
com diálogo e pressão, conseguiremos
alterar essas normas que vieram na
última resolução, porque o interesse de
todos nós - tanto das sociedades médicas
como das pacientes - é oferecer a maior
chance possível para que esses casais tão
sofridos consigam realizar o sonho de
constituir suas famílias”.

"Não

podemos

tratar todos

da mesma

maneira"
- Paulo
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DEPOIMENTOS DE TENTANTES

“Confesso que me preocupei com a notícia
da nova resolução, na qual apenas é
possível o congelamento de até 8
embriões - visto que, durante todo o
tratamento me dediquei aos cuidados
necessários para que houvesse justamente
um número maior de embriões saudáveis,
na tentativa e na esperança de ter
implantação pós-transferência. Afinal, já
havia passado por uma FIV anteriormente
e pela pouca quantidade e baixa
qualidade dos embriões não obtive
sucesso.
Na nova tentativa, (in)felizmente tive 13
óvulos maduros, dos quais 5 foram
congelados e apenas 8 foram injetados
com espermatozoide do meu marido. 
Para nossa felicidade, destes 8,
conseguimos ter 7 blastocistos congelados,
mas poderia ter sido diferente como foi na
primeira FIV, quando meus embriões não
se desenvolveram tão bem. Nós
começamos um tratamento sem saber
como ele vai terminar.
O custo extra para congelar 5 óvulos
também não estava nos nossos planos,
tendo em vista que o tratamento já tem
um custo muito alto e com a nova
resolução aumentariam muito mais os
gastos.
Obtive um total de 7 embriões congelados,
que, embora seja uma quantidade
razoável, não garante o sucesso pós-
transferência, sendo talvez, necessário
descongelar todos os embriões para ter
meus filhos."
Renata 

“Aos 39, com o relógio biológico correndo
depressa, decidi recorrer à técnica de
fertilização in vitro. O processo de
fertilização foi física e emocionalmente
desgastante para mim, além de custar caro.
Por cerca de duas semanas, tive que tomar
doses cavalares de hormônios para
estimular os ovários a amadurecer o maior
número de óvulos possível. Foram dias
sofridos, não só pela dor física da
autoaplicação das injeções, mas também o
emocional, pois lutei com a baixa
autoestima devida às mudanças que a
elevada quantidade de hormônios
provocaram no meu corpo, sem contar a
ansiedade e insônia. No final dessa etapa
foram coletados 15 óvulos, dos quais 13
estavam maduros, mas com a nova
resolução que limita o total de embriões
gerados em laboratório, somente 8 foram
fertilizados e 5 óvulos foram congelados.
Após longos 5 dias, apenas 5 se tornaram
blastocistos. Por conta da minha idade,
decidi submeter 3 embriões à técnica de
biópsia embrionária, para avaliar se eles são
cromossomicamente viáveis. Infelizmente,
todos estavam alterados, o que nos deixou
muito frustrados. Agora restam apenas 2
para analisar geneticamente, e torcer pela
sorte. Caso eles deem resultado alterado
novamente, teremos que descongelar os 5
óvulos restante e fazer uma nova FIV, e
reiniciar todo o processo. Na prática, essa
regra só veio para restringir o sucesso dos
tratamentos de fertilização, prejudicando,
principalmente, nós, mulheres acima de 35
anos. Sem contar que deixa o tratamento,
que já é restrito para muitas brasileiras,
duas ou três vezes mais caro."
Leilane
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